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Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Avenida Tiradentes, 520, Centro, Taubaté - SP - CEP: 12030-180 - PABX: (12) 3625-5000

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Definição Objeto: Solicitação de fornecimento e estampagem de uniformes, descrito a 

seguir em suas devidas especificações e quantidades:

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD.

1
Camisa Masculina Material: Poliéster E Algodão, 
Modelo Manga: Curta, Cor: Azul, Tamanho: Extra 
Grande, Conforme Modelo, Uso: Uniforme

UNID. 6

2
Camisa Masculina Material: Poliéster E Algodão, 
Modelo Manga: Curta, Cor: Azul, Tamanho: Grande, 
Conforme Modelo, Uso: Uniforme

UNID. 26

3
Camisa Masculina Material: Poliéster E Algodão, 
Modelo Manga: Curta, Cor: Azul, Tamanho: GG, 
Conforme Modelo, Uso: Uniforme

UNID. 12

4
Camisa Masculina Material: Poliéster E Algodão, 
Modelo Manga: Curta, Cor: Azul, Tamanho: Médio, 
Conforme Modelo, Uso: Uniforme

UNID. 6

5

Calça tipo Uniforme Masculino, Tecido Tipo: Brim, 
Cor: Azul Royal, Quantidade Bolsos: 4, Posição 
bolsos: 2 na frente, Corte Faca, e 2 Traseiros 
Chapados, Tamanho: 38, Com Zíper e Botão e 
Elástico e Refletivo Cor Verde Cinza, Conforme 
Modelo

UNID. 4

6

Calça tipo Uniforme Masculino, Tecido Tipo: Brim, 
Cor: Azul Royal, Quantidade Bolsos: 4, Posição 
bolsos: 2 na frente, Corte Faca, e 2 Traseiros 
Chapados, Tamanho: 40, Com Zíper e Botão e 
Elástico e Refletivo Cor Verde Cinza, Conforme 
Modelo

UNID. 4

7

Calça tipo Uniforme Masculino, Tecido Tipo: Brim, Cor: 
Azul Royal, Quantidade Bolsos: 4, Posição bolsos: 2 na 
frente, Corte Faca, e 2 Traseiros Chapados, Tamanho: 42, 
Com Zíper e Botão e Elástico e Refletivo Cor Verde Cinza, 
Conforme Modelo

UNID. 20

8

Calça tipo Uniforme Masculino, Tecido Tipo: Brim, 
Cor: Azul Royal, Quantidade Bolsos: 4, Posição 
bolsos: 2 na frente, Corte Faca, e 2 Traseiros 
Chapados, Tamanho: 44, Com Zíper e Botão e 
Elástico e Refletivo Cor Verde Cinza, Conforme 
Modelo

UNID. 2
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9

Calça tipo Uniforme Masculino, Tecido Tipo: Brim, Cor: 
Azul Royal, Quantidade Bolsos: 4, Posição bolsos: 2 na 
frente, Corte Faca, e 2 Traseiros Chapados, Tamanho: 46, 
Com Zíper e Botão e Elástico e Refletivo Cor Verde Cinza, 
Conforme Modelo

UNID. 6

10

Calça tipo Uniforme Masculino, Tecido Tipo: Brim, Cor: 
Azul Royal, Quantidade Bolsos: 4, Posição bolsos: 2 na
frente, Corte Faca, e 2 Traseiros Chapados, Tamanho: 48, 
Com Zíper e Botão e Elástico e Refletivo Cor Verde Cinza, 
Conforme Modelo

UNID. 6

11

Calça tipo Uniforme Masculino, Tecido Tipo: Brim, Cor: 
Azul Royal, Quantidade Bolsos: 4, Posição bolsos: 2 na 
frente, Corte Faca, e 2 Traseiros Chapados, Tamanho: 50, 
Com Zíper e Botão e Elástico e Refletivo Cor Verde Cinza, 
Conforme Modelo

UNID. 2

12

Calça tipo Uniforme Masculino, Tecido Tipo: Brim, Cor: 
Azul Royal, Quantidade Bolsos: 4, Posição bolsos: 2 na 
frente, Corte Faca, e 2 Traseiros Chapados, Tamanho: 54, 
Com Zíper e Botão e Elástico e Refletivo Cor Verde Cinza, 
Conforme Modelo

UNID. 4

2. Fundamentação: Ao Depto. de Compras, solicito o fornecimento e estampagem de 

uniformes, nas quantidades e especificações citadas na definição do objeto deste termo de 

referência e em conformidade ao estudo técnico preliminar que embasa a elaboração do termo 

de referência presente. Considerando que a Secretaria de obras tem interesse aquisição de 

uniformes e estampagem em virtudes das demandas a serem atendidas pela Secretaria de 

Obras, evidencia-se a necessidade de aquisição de uniforme.

Tais uniformes e estampagem se fazem indispensáveis, visto que garantem a 

segurança dos trabalhadores envolvidos em suas atividades e garante o cumprimento da 

legislação quanto a segurança dos servidores municipais.

Ademais a utilização de uniformes contribui para o envolvimento dos funcionários 

perante o órgão público e com seus colegas, promove o sentimento de igualdade, evita o uso 

de roupas inadequadas para o ambiente coorporativo e suspende gastos com compra de 

vestimentas pelos servidores além de melhorar a visibilidade do trabalhador em vias publicas 

já que esses uniformes terão faixas refletivas, assim contribuindo para a segurança no 

ambiente de trabalho. Uma equipe que utiliza uniforme, além de evitar disparidades referentes 

aos vestuários, transmite credibilidade, profissionalismo e organização.

3. Descrição como um todo: 

* Descrição técnica detalhada dos materiais:
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ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID.

1
Camisa Masculina Material: Poliéster E Algodão, 
Modelo Manga: Curta, Cor: Azul, Tamanho: Extra 
Grande, Conforme Modelo, Uso: Uniforme

UNID.

2
Camisa Masculina Material: Poliéster E Algodão, 
Modelo Manga: Curta, Cor: Azul, Tamanho: Grande, 
Conforme Modelo, Uso: Uniforme

UNID.

3
Camisa Masculina Material: Poliéster E Algodão, 
Modelo Manga: Curta, Cor: Azul, Tamanho: GG, 
Conforme Modelo, Uso: Uniforme

UNID.

4
Camisa Masculina Material: Poliéster E Algodão, 
Modelo Manga: Curta, Cor: Azul, Tamanho: Médio, 
Conforme Modelo, Uso: Uniforme

UNID.

5

Calça tipo Uniforme Masculino, Tecido Tipo: Brim, 
Cor: Azul Royal, Quantidade Bolsos: 4, Posição 
bolsos: 2 na frente, Corte Faca, e 2 Traseiros 
Chapados, Tamanho: 38, Com Zíper e Botão e 
Elástico e Refletivo Cor Verde Cinza, Conforme 
Modelo

UNID.

6

Calça tipo Uniforme Masculino, Tecido Tipo: Brim, 
Cor: Azul Royal, Quantidade Bolsos: 4, Posição 
bolsos: 2 na frente, Corte Faca, e 2 Traseiros 
Chapados, Tamanho: 40, Com Zíper e Botão e 
Elástico e Refletivo Cor Verde Cinza, Conforme 
Modelo

UNID.

7

Calça tipo Uniforme Masculino, Tecido Tipo: Brim, Cor: 
Azul Royal, Quantidade Bolsos: 4, Posição bolsos: 2 na 
frente, Corte Faca, e 2 Traseiros Chapados, Tamanho: 42, 
Com Zíper e Botão e Elástico e Refletivo Cor Verde Cinza, 
Conforme Modelo

UNID.

8

Calça tipo Uniforme Masculino, Tecido Tipo: Brim, 
Cor: Azul Royal, Quantidade Bolsos: 4, Posição 
bolsos: 2 na frente, Corte Faca, e 2 Traseiros 
Chapados, Tamanho: 44, Com Zíper e Botão e 
Elástico e Refletivo Cor Verde Cinza, Conforme 
Modelo

UNID.

9

Calça tipo Uniforme Masculino, Tecido Tipo: Brim, Cor: 
Azul Royal, Quantidade Bolsos: 4, Posição bolsos: 2 na 
frente, Corte Faca, e 2 Traseiros Chapados, Tamanho: 46, 
Com Zíper e Botão e Elástico e Refletivo Cor Verde Cinza, 
Conforme Modelo

UNID.

10

Calça tipo Uniforme Masculino, Tecido Tipo: Brim, Cor: 
Azul Royal, Quantidade Bolsos: 4, Posição bolsos: 2 na 
frente, Corte Faca, e 2 Traseiros Chapados, Tamanho: 48, 
Com Zíper e Botão e Elástico e Refletivo Cor Verde Cinza, 
Conforme Modelo

UNID.
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11

Calça tipo Uniforme Masculino, Tecido Tipo: Brim, Cor: 
Azul Royal, Quantidade Bolsos: 4, Posição bolsos: 2 na 
frente, Corte Faca, e 2 Traseiros Chapados, Tamanho: 50, 
Com Zíper e Botão e Elástico e Refletivo Cor Verde Cinza, 
Conforme Modelo

UNID.

12

Calça tipo Uniforme Masculino, Tecido Tipo: Brim, Cor: 
Azul Royal, Quantidade Bolsos: 4, Posição bolsos: 2 na 
frente, Corte Faca, e 2 Traseiros Chapados, Tamanho: 54, 
Com Zíper e Botão e Elástico e Refletivo Cor Verde Cinza, 
Conforme Modelo

UNID.

4. Requisitos da Contratação:

Os interessados deverão apresentar garantia contra defeito de fabricação;

5. Modelo de Execução do Objeto:

* Obrigações da Contratada:

5.1. A contratada obriga-se a:

5.1.1. Efetuar a entrega do bem em perfeitas condições, no prazo e local indicado 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência, Edital 

e da proposta, acompanhando da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

5.1.2. A licitante vencedora obriga-se a entregar o bem a que se refere este Termo 

de Referência de acordo, estritamente, com as especificações neste descritas, sendo de sua 

inteira responsabilidade a reposição do objeto no todo ou em parte em que for constatado pela 

Administração não estar em conformidade com as referidas especificações, mesmo após o 

recebimento definitivo;

5.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrente do produto, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

5.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica a obrigação de, a critério da 

Administração, substituir às suas expensas, no prazo máximo de cinco dias úteis, o produto 

com avarias ou defeitos;

5.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
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objeto da presente licitação;

5.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;

5.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 

nas condições autorizadas no Termo de Referência, no Edital ou na minuta de contrato;

5.1.9. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

5.1.10. A Contratada deverá prestar informações apenas aos funcionários 

indicados pela Direção da Secretaria de Obras, assegurando sigilo total das operações;

5.1.11. A Contratada deverá na entrega dos materiais apresentar a Nota Fiscal de 

fornecimento dos mesmos, devendo neste momento ser realizada conferência inicial por 

responsável indicado pela Secretaria de Obras;

5.1.12. O carregamento e o descarregamento dos uniformes, objeto desta licitação, 

será de exclusiva responsabilidade da Contratada.

5.1.13. A Contratada deverá manter telefone fixo e endereço eletrônico (e-mail) 

para o atendimento dos pedidos solicitados pela Secretaria de Obras.

* Obrigações da Contratante:

5.2. A Contratante obriga-se a:

5.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

5.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivos;

5.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
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através de servidor especialmente designado pelo setor demandante;

5.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

6. Modelo de Gestão do Contrato:

6.1. Da Fiscalização e Acompanhamento:

6.1.1. A fiscalização e o acompanhamento dos fornecimentos ficarão a cargo da 

Secretaria de Obras, a quem compete verificar se a Contratada está executando corretamente o 

fornecimento, obedecendo aos termos do Contrato e aos demais documentos que o integram.

6.1.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Publico ou de

seus agentes e/ou preposto.

6.1.3. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente 

instrumento deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus a Contratante.

6.1.4. O Departamento responsável pela fiscalização se reserva no direito de 

recusar os fornecimentos executados que não atenderem as especificações estabelecidas pela 

Contratante.

7. Critérios de Pagamento: Os pagamentos referentes aos fornecimentos executados 

seguirão o estabelecido em Portaria SEFI n° 42, de 02 de fevereiro de 2022, na qual diz: 

“PORTARIA SEFI Nº 42, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

Estabelece calendário de pagamentos aos fornecedores e prestadores de serviços do Município 

de Taubaté e dá outras providências 

Fernando Amâncio de Camargo, Secretário de Finanças, no uso de suas 

atribuições legais à vista dos elementos constantes do Processo Administrativo de n° 

57.667/2021, e: 

Considerando a necessidade de organizar o fluxo de pagamentos da 



Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Avenida Tiradentes, 520, Centro, Taubaté - SP - CEP: 12030-180 - PABX: (12) 3625-5000

Municipalidade, vez que os diversos Contratos vigentes, possuem prazos de vencimentos 

distintos, a depender muitas vezes de conferência por várias Unidades, as quais demandam 

tempos de análise e tramitação específicos;

Considerando ainda a aplicação financeira dos recursos que ingressam nos cofres 

municipais, os quais possuem prazos específicos de resgate, além da necessidade de 

programar e organizar, previamente os valores a serem resgatados para concretização dos 

pagamentos a fornecedores e prestadores de serviços.

Resolve:

I - Fica estabelecido o seguinte cronograma para o pagamento dos fornecedores e

prestadores de serviços, observada a ordem cronológica de pagamentos, considerada a partir 

do recebimento das respectivas Notas Fiscais, devidamente instruída e apta para liquidação e 

pagamento, nas seguintes datas:

Data de Recebimento Data de Pagamento
Do dia 1° ao 10° dia do mês Pagamento dia 20
Do 11° dia ao 20° dia do mês Último dia útil do mês

Do 21° dia ao final de cada mês Pagamento dia 10 do mês seguinte

II – Na hipótese de ocorrer data de pagamento em finais de semana ou feriados em 

que não haja expediente bancário ficam os pagamentos programados para o primeiro dia útil 

seguinte.

III – Excetuam-se do estabelecido no item I os pagamentos decorrentes de 

cumprimento de ordens judiciais, parcerias celebradas com o Terceiro Setor, consignações em 

pagamento, recolhimento de encargos e tributos, bem como os recursos repassados pela 

Municipalidade para cumprimento de planos de trabalho previamente estabelecidos pelo 

Poder Público.

IV – Os casos omissos serão dirimidos pelo Secretário de Finanças em conjunto 

com a Secretaria responsável pelo Contrato/Ajuste.

V – A presente Portaria passa a ser parte integrante dos Editais lançados pela 
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Municipalidade a partir de sua publicação, devendo o Departamento de Compras adotar as 

medidas necessárias para tais alterações.

VI – A presente Portaria substitui a Portaria SEAF de n° 108/2021.

Secretaria de Finanças, 02 de Fevereiro de 2022.

Fernando Amâncio de Camargo

Secretário de Finanças”

8. Formas e Critérios de Seleção do fornecedor: Em acordo ao inciso “IV” do artigo 23 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), o critério de 

escolha dos fornecedores foi realizado através da pesquisa direta com fornecedores, em 

virtude da indisponibilidade do material em suas devidas especificações no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP).

9. Estimativa do Valor da Contratação: Os orçamentos realizados para esta aquisição 

correspondem à média total cotada de R$ 6.745,47, sendo a média dos valores unitários a 

seguinte:

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD.
VALOR 
MÉDIO 
UNIT.

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL

1

Camisa Masculina Material: 
Poliéster E Algodão, Modelo 
Manga: Curta, Cor: Azul, 
Tamanho: Extra Grande, Conforme 
Modelo, Uso: Uniforme

UNID. 6 R$ 44,8667 R$     269,20

2

Camisa Masculina Material: 
Poliéster E Algodão, Modelo 
Manga: Curta, Cor: Azul, 
Tamanho: Grande, Conforme 
Modelo, Uso: Uniforme

UNID. 26 R$ 36,6667 R$     953,33

3

Camisa Masculina Material: 
Poliéster E Algodão, Modelo 
Manga: Curta, Cor: Azul, 
Tamanho: GG, Conforme Modelo, 

UNID. 12
R$ 37,6667 R$     452,00
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Uso: Uniforme

4

Camisa Masculina Material: 
Poliéster E Algodão, Modelo 
Manga: Curta, Cor: Azul, 
Tamanho: Médio, Conforme 
Modelo, Uso: Uniforme

UNID. 6 R$ 36,0000 R$     216,00

5

Calça tipo Uniforme Masculino, 
Tecido Tipo: Brim, Cor: Azul 
Royal, Quantidade Bolsos: 4, 
Posição bolsos: 2 na frente, Corte 
Faca, e 2 Traseiros Chapados, 
Tamanho: 38, Com Zíper e Botão e 
Elástico e Refletivo Cor Verde 
Cinza, Conforme Modelo

UNID. 4
R$ 88,3333 R$     353,33

6

Calça tipo Uniforme Masculino, 
Tecido Tipo: Brim, Cor: Azul 
Royal, Quantidade Bolsos: 4, 
Posição bolsos: 2 na frente, Corte 
Faca, e 2 Traseiros Chapados, 
Tamanho: 40, Com Zíper e Botão e 
Elástico e Refletivo Cor Verde 
Cinza, Conforme Modelo

UNID. 4
R$ 88,3333 R$     353,33

7

Calça tipo Uniforme Masculino, 
Tecido Tipo: Brim, Cor: Azul Royal, 
Quantidade Bolsos: 4, Posição bolsos: 
2 na frente, Corte Faca, e 2 Traseiros 
Chapados, Tamanho: 42, Com Zíper e 
Botão e Elástico e Refletivo Cor 
Verde Cinza, Conforme Modelo

UNID. 20

R$ 95,0000 R$  1.900,00

8

Calça tipo Uniforme Masculino, 
Tecido Tipo: Brim, Cor: Azul 
Royal, Quantidade Bolsos: 4, 
Posição bolsos: 2 na frente, Corte 
Faca, e 2 Traseiros Chapados, 
Tamanho: 44, Com Zíper e Botão e 
Elástico e Refletivo Cor Verde 
Cinza, Conforme Modelo

UNID. 2 R$ 95,0000 R$     190,00

9

Calça tipo Uniforme Masculino, 
Tecido Tipo: Brim, Cor: Azul Royal, 
Quantidade Bolsos: 4, Posição bolsos: 
2 na frente, Corte Faca, e 2 Traseiros 
Chapados, Tamanho: 46, Com Zíper e 
Botão e Elástico e Refletivo Cor
Verde Cinza, Conforme Modelo

UNID. 6 R$ 96,6667 R$     580,00
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10

Calça tipo Uniforme Masculino, 
Tecido Tipo: Brim, Cor: Azul Royal, 
Quantidade Bolsos: 4, Posição bolsos: 
2 na frente, Corte Faca, e 2 Traseiros 
Chapados, Tamanho: 48, Com Zíper e 
Botão e Elástico e Refletivo Cor 
Verde Cinza, Conforme Modelo

UNID. 6 R$  119,1333 R$     714,80

11

Calça tipo Uniforme Masculino, 
Tecido Tipo: Brim, Cor: Azul Royal, 
Quantidade Bolsos: 4, Posição bolsos:
2 na frente, Corte Faca, e 2 Traseiros 
Chapados, Tamanho: 50, Com Zíper e 
Botão e Elástico e Refletivo Cor 
Verde Cinza, Conforme Modelo

UNID. 2 R$  123,4667 R$     246,93

12

Calça tipo Uniforme Masculino, 
Tecido Tipo: Brim, Cor: Azul Royal, 
Quantidade Bolsos: 4, Posição bolsos: 
2 na frente, Corte Faca, e 2 Traseiros 
Chapados, Tamanho: 54, Com Zíper e 
Botão e Elástico e Refletivo Cor 
Verde Cinza, Conforme Modelo

UNID. 4 R$ 129,1333 R$     516,53

TOTAL R$  6.745,47
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10. Adequação Orçamentária:

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes desta solicitação de compra correrão no 

presente exercício à conta da dotação orçamentária a seguir indicada:

Ficha 2745 - 26.01.5003.2.333.15.451.339030.05.1000012

11. Especificação do produto / Catálogo Eletrônico de Padronização: Para a especificação 

dos itens será utilizado como referência, em virtude da ausência de decreto de padronização 

para este tipo de material e em consonância ao item 4, será exigido das empresas garantia 

contra defeito de fabricação.

12. Indicação dos Locais de Entrega dos Produtos e das Regras para Recebimentos:

* Condições de entrega e/ou fornecimento: Os materiais deverão ser entregues conforme 

cronograma após a assinatura do contrato;

* Cronograma de entrega: Os materiais deverão ser entregues até 30 dias após a autorização 

de fornecimento;

* Locais de Entrega: Av. Amador Bueno da Veiga, 1211 - Jardim Jaraguá, Taubaté - SP, 

12062-400.

13. Especificação da Garantia Exigida e das Condições de Manutenção e Assistência 

técnica: Estes materiais em questão exigirão garantia contra defeitos de fabricação.

14. Orçamento Estimado: Os orçamentos realizados para esta contratação correspondem à 

média total cotada de R$ 6.745,47, em acordo ao item 9. As composições dos preços 

utilizados para a formação do valor em questão serão apresentadas em arquivo a parte. 

15. Justificativa da Escolha de Fornecedores:

15.1. DA PESQUISA DE PREÇOS

15.1.1. Certifico que as pesquisas de preços foram realizadas conforme artigo 23, § 1º da Lei 

nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que consiste na Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 15.447, de 12 de dezembro de 

2022, no que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no Município de Taubaté.
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Ainda de acordo com o Capítulo IV – Da pesquisa de preços, seguem informações mínimas 

necessárias sobre a pesquisa de preços que integra esse processo:

I – A cotação foi realizada pela equipe da Divisão de Compras da Secretaria Municipal de 

Obras e considerou as informações técnicas disponibilizadas pelo requerente da demanda, por 

conhecer as especificidades do objeto a ser adquirido e/ ou contratado.

                                                       

II – A pesquisa de preços foi realizada considerando os parâmetros dispostos no art. 23, § 1º 

da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021:

· Foi realizada a pesquisa direta com fornecedores, conforme inciso IV do § 1º, art. 23 

da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, já que não foi possível a obtenção de preços 

nos demais parâmetros possíveis. O critério de escolha dos fornecedores foi realizado 

através da pesquisa direta com fornecedores locais, tendo em vista a especificidade 

e/ou indisponibilidade de preços compatíveis no PNCP com os valores praticados na 

região dos itens propostos e visando boas práticas e proximidade com os valores 

praticados no mercado regional, buscou-se fornecedores com valores compatíveis aos 

praticados no Estado de São Paulo. Quanto à escolha dos fornecedores em específico 

observa-se que as empresas PREVENCAO TOTAL - COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA, GEICE CRISTIANE BATISTA-ME e 

GRAZIELE DE PAULA PORDEUS – ME são fornecedores tradicionais do 

município, praticantes de preços e produtos idôneos e apresentam bom relacionamento 

com o órgão municipal, seja para fornecimento de orçamentos ou aquisição de itens. A

capacidade de quantitativo do fornecedor e preço compatível com a região do Estado 

de São Paulo do item orçado, de maneira a garantir coerência e clareza ao exigido para 

aquisição.

III - Os comprovantes das pesquisas de preços coletadas integram este processo como 

documento anexo, em formato PDF e compactado. Estas informações subsidiaram a 

elaboração do Mapa de Preços no qual constam as médias das cotações de preços para o 

estabelecimento dos valores unitários máximos dos itens a serem licitados. O Mapa de Preços 

também é um anexo em formato PDF que compõe este processo;
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IV – Considerando a Ordem Interna nº 12/2023 foi utilizado, como método para obtenção do 

preço estimado por item, a média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, sobre 

um conjunto de no mínimo 3 (três) preços.

16. Declaração que os recursos não decorrem da União e justificativa da escolha da 

MÉDIA das cotações como referencial: Os recursos referentes à aquisição dos itens não 

decorrem de despesas vinculadas a recursos da União. A escolha da média como referencial 

das cotações atende a ordem interna 12/2023, sendo usada como critério de aceitabilidade dos 

preços ou preço máximo admitido para contratação do objeto.

ENG. MARCELO AZEVEDO SAN MARTIN

SECRETÁRIO DE OBRAS


